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A Câmara Municipal de Corbélia - 
Estado do Paraná, regimentalmente 
aprovou o Projeto de Lei n° 019/2022 de 
autoria do Poder Executivo, que "Altera 
o capul e o 1° do Art. 2° da Lei 
Municipal n° 1.020 de 28 de novembro 
de 2018 que Autoriza o repasse de 
contribuição associativa anual à 
ADETUROESTE - Agência de 
Desenvolvimento Turístico do Oeste - 

Riquezas do Oeste, e altera o 5, 70  do Art. 
25 da Lei Municipal n° 1.015 de 23 de 
outubro de 2018 que Cria o Serviço de 
Acolhimento Familiar.", portanto 
autoriza o Preféito Municipal a sancionar 
a seguinte lei. 

APRESENTA O SEGtiINTE AUTÓGRAFO 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1° Altera o capul e o § 1' do Art. 2° da Lei Municipal n° 1.020 de 28 de 

novembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar contribuição 
associativa anual no valor de R$ 4.000.00 (quatro mil reais) à ADETUROESTE - 
Agência de Desenvolvimento Turístico do Oeste - Riquezas do Oeste. 

§ 1° O valor da contribuição de que trata este artigo será atualizado mediante 
/ I)ecreto Municipal do Poder Executivo, de acordo com a fixação estipulada pela 

ADEI'UROESTE. 
....................... .... ....  ................................... (NR) 

Art. 2° Altera o § 
70 do Art. 25 da Lei Municipal n° 1.015 de 23 de outubro de 

2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 . .................................................... ............ 
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§ 7° O valor da bolsa-auxílio sera lixado mediante Decreto Municipal do Poder 
Executivo conforme deliberação entre os municípios que compõem o Acordo de 
Cooperação Técnica do Serviços de Acolhimento Familiar.' (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

RESUMO DA TRAMITAÇÃO 

1° Turno - 08/08/2022 - 248 Sessão Ordinária: Aprovado por unanimidade dos presentes. 

20 Turno - 15/08/2022 - 258 Sessão Ordinária: Aprovado por unanimidade. 

30  Turno: Dispensado nos termos do Parágrafo único do Art. 213 do Regimento Interno. 

PAULO ZA TE FRANCISCO ROSSONI NETO 
Presidente 1° Secretário 

Este Autógrafo sob n° 019/2022, será publicado no 1)iário Oficial Eletrônico do Município, 
para conhecimento do público e registrado nas folhas do livro próprio. 
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